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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº110/2026
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE AREIA PARA  MANUTENÇÃO E MELHORIA DO CAMPO DE FUTEBOL IRMÃOS BRONDANI, ATUALMENTE EM REGIME DE COMODATO COM A PREFEITURA,TAMBÉM NA PRACINHA DA EMEF BOA VISTA DO CADEADO E PLAYGROUD DA EMEI JENY PEREIRA BRANDÃO.


	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 302,316,319/2026
DA CONTRATADA:MARCIA RAPACHI & CIA LTDA
CNPJ: 20.830.829.0001/29

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 6.450,00  (seis mil quatrocentos e cinqüenta reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. 
Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item
Quant.
Unid.

Especificação
Valor  Unitário 
Valor  Total 

1
30
M3
AREIA MÉDIA
215,00
6.450,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 A AQUISIÇÃO DE AREIA PARA MANUTENÇÃO E MELHORIA DO CAMPO DE FUTEBOL IRMÃOS BRONDANI, ATUALMENTE EM REGIME DE COMODATO COM A PREFEITURA, TEM O OBJETIVO DE PROMOVER A RECUPERAÇÃO E NIVELAMENTO DO GRAMADO. A APLICAÇÃO DE AREIA CONTRIBUI PARA A MELHORIA DA DRENAGEM DO SOLO, AUXILIANDO NA ABSORÇÃO DE ÁGUA E REDUZINDO O ACÚMULO EM PERÍODOS CHUVOSOS, ALÉM DE FAVORECER O DESENVOLVIMENTO DA COBERTURA VEGETAL. A MEDIDA VISA CORRIGIR IRREGULARIDADES DO TERRENO, PROPORCIONANDO UMA SUPERFÍCIE MAIS UNIFORME E SEGURA PARA A PRÁTICA ESPORTIVA, DIMINUINDO O RISCO DE LESÕES AOS ATLETAS. ADEMAIS, A AÇÃO CONTRIBUI PARA A CONSERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESPAÇO, GARANTINDO MELHORES CONDIÇÕES DE USO PARA A COMUNIDADE E PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO.TAMBÉM SERÁ UTILIZADA NA PRACINHA DA EMEF BOA VISTA DO CADEADO E PLAYGROUND DA EMEI JENY PEREIRA BRANDÃO, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, CONFORTO E BEM-ESTAR AOS ALUNOS DURANTE OS MOMENTOS DE RECREAÇÃO E INTERVALO ESCOLAR.A AREIA DESEMPENHA FUNÇÃO ESSENCIAL COMO MATERIAL DE AMORTECIMENTO DE IMPACTOS, CONTRIBUINDO PARA A PREVENÇÃO DE ACIDENTES E LESÕES DECORRENTES DE QUEDAS NOS BRINQUEDOS E ÁREAS DE LAZER. ALÉM DISSO, O ADEQUADO REVESTIMENTO DO ESPAÇO FAVORECE A HIGIENE, ORGANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO AMBIENTE ESCOLAR, TORNANDO-O MAIS APROPRIADO PARA O USO CONTÍNUO PELAS CRIANÇAS.RESSALTA-SE QUE A SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO DA AREIA É NECESSÁRIA DEVIDO AO DESGASTE NATURAL CAUSADO PELO USO FREQUENTE E PELA AÇÃO DE FATORES CLIMÁTICOS, SENDO FUNDAMENTAL PARA MANTER AS CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO DA PRACINHA, CONFORME AS NORMAS DE SEGURANÇA APLICÁVEIS AOS ESPAÇOS ESCOLARES.DESSA FORMA, A AQUISIÇÃO DO REFERIDO MATERIAL SE JUSTIFICA COMO MEDIDA INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR UM AMBIENTE ESCOLAR SEGURO, SAUDÁVEL E ADEQUADO AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES RECREATIVAS DOS ESTUDANTES.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.061.3.3.90.30.24
500
9171/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 30 de março  de 2026.
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